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CONTRATADA :FRANCISCA JULIANE SILVA. FRANCISCO 
JANDER MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO 
CHRISTIAN CARNEIRO, inscrito no CPF sob N° ***.722.233-**. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e 
Reisados de Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois 
e reisados de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de 
Credenciamento CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O PREÇO 
CONTRATUAL GLOBAL IMPORTA NA QUANTIA DE R$6.000,00 
(SEIS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 
2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
CONTRATADA: FRANCISCO CHRISTIAN CARNEIRO. 
FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: FRANCISCO GILDON 
COSTA PAIVA, inscrito no CPF sob N° ***.838.613-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 
23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR 
DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
REPRESENTANTE CONTRATADA :FRANCISCO GILDON COSTA 
PAIVA. FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: KARLANIA MARIA 
SILVA ALVES, inscrita no CPF sob N° ***.215.083-**. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados 
de 2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS). DATA DA ASSINATURA: 
23 DE DEZEMBRO DE 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE 
CONTRATANTE: SR. MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR 
DE DESPESAS DA SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. 
REPRESENTANTE CONTRATADA :KARLANIA MARIA SILVA 
ALVES. FRANCISCO JANDER MADEIRA RODRIGUES - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2025 COM PROCESSO DE Nº 
P421967/2025 - SEJUC - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. CONTRATADO: ANTONIA DE SOUSA 
PESSOA, inscrito no CPF sob N° ***.087.783-**. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato incentivo aos Grupos de Bois e Reisados de Sobral, 
para montagem e apresentação no ciclo festivo de bois e reisados de 
2025/2026, de acordo com os termos do Edital de Credenciamento 
CD25002-SEJUC e IN25009. VALOR: O PREÇO CONTRATUAL 
GLOBAL IMPORTA NA QUANTIA DE R$2.000,00 (DOIS MIL 
REAIS). DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 2025.. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE CONTRATANTE: SR. 
MATHEUS RIBEIRO ROCHA - ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETÁRIA DA JUVENTUDE E CULTURA. REPRESENTANTE 
CONTRATADA : ANTONIA DE SOUSA PESSOA. FRANCISCO 
JANDER MADEIRA RODRIGUES - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEJUC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2025 -  AMA  -  
CONTRATANTE: Agência Municipal do Meio Ambiente, representado 
por seu Diretor-Presidente, Sr. EULER FONSECA RODRIGUES. 
EMPRESA: DMITRI GOMES DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 43.347.207/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. DMITRI GOMES DE OLIVEIRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 3.737/2025edemais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 04, Aviso de Contratação Direta nº 04. DO OBJETO: O 
objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de Elaboração 
de projetos de arquitetura e engenharia para implantação de 
infraestrutura na unidade de conservação REVIS pedra da andorinha. 
VALOR: R$ R$ 86,777,00 (Oitenta e seis mil, setecentos e setenta e sete 
reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da 
presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício. 
FISCALIZAÇÃO: A FISCALIZAÇÃO será realizada por Sr(a). 
FRANKLIN FERREIRA VIANA - MATRICULA 38755. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA:23 de 
dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: SR. EULER FONSECA 
RODRIGUES - Diretor-Presidente DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, SR. DMITRI GOMES DE OLIVEIRA, 
REPRESENTANTE DA EMPRESA DMITRI GOMES DE OLIVEIRA 
LTDA. RODRIGO CARDOSO PRADO - PROCURADOR JURÍDICO 
DA AMA. 

PORTARIA Nº 127/2025 - AMA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO N° 024/2025 - AMA. O Diretor Presidente da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, bem como o art. 7, inciso VII, da Lei Municipal n° 2639 de 05 de 
setembro de 2025 e suas alterações posteriores e, CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 
67 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela AMA; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de 
contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 021/2025 - AMA da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização dos referidos instrumentos: 
GESTOR(A): EVELINE DA SILVA ANGELIM - MATRICULA: 
49478 FISCAL: FRANKLIN FERREIRA VIANA - MATRÍCULA: 
38755 Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA 
e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos 
métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos 
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio 
as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
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